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ASSUNTO: Portaria nf 36/202L, de 18 de Íevereiro - Regulamenta a formação confírrua dos
docentes da Região Autónoma da Madeira

I

Para eÍeitos de conhecimento e divulgação, junto se envia a V. Ex.â a Portaria n.o

36/2A21, de 18 de fevereiro, que regulamenta a formação contínua dos docentes da

Região Autónoma cÍa Madeirâ, revoga o Despacho n.'106/2005, cle 21 de setembro e

aprova em anexo um novo regulamento com os requisitos e os procedimentos a adotar

para a validação de atividades de formação.

Relativamente às matéri.as que se relacionam com a progressão e avaliação do

desempenho, destacamos as seguintes alterações:

r São consideradas, para efeitos de progressão, todas as rnodalidades de

formação previstas no n.o L do artigo 6.0 da portaÍia, conjugado com o

artigp 7,";

r f)e acordo com o n.n 3 do ârtigo 7.n, os docentes que exercem cargas ou

funções técnico-pedagógicas, podem apresentar outras ações de formação,

desde clue dir€tâmente relacionadas com as respetivas funções;

r Quando o número de horas ou créditos realizados ultrapassar o número

exigível pâra a prog;ressão na carreira, poderá o excedente ser consideraclo

para â progxessão ao escalão seguinte, com o limite de 12 horas e 30

minutos;
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* As horas exceclentes referidas no ponto anterior, não são consideradas

para efeitos de avaliação do desempenho, por não serem realizadas no

respetivo ciclo avaliativo;

r Para efeitos clo apuramento c{a classificação final da avaliação do
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avaliativo, deve ser consideradâ a classificação de 6,5 valores neste

Parâmetroi

r Nas situações em que determinada açâo de formação não respeite os

parâmetros de avaliação e classiÍicaçãCI estabelecidos, mas tenha obtido a

validação pela Direção Regional de Educação, deverá ser atribuícia a essa

ação a classificação de7,5 valores;

r A6s forrrrãctofèdao'serviço da Secretaria Regional de Ecluceição, Ciência e

Tecnologia-não,remunerados, para efeitos da avaliação do desernpenho,

frvbrá ser afribuída a menção de 8,9 val6res à primeira edição de cada

ação de formação com conteúdos originais.
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